
 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

 Considerando que a instalação de câmeras de segurança em creche municipal é fundamental para 

garantir a segurança e o bem estar das crianças, professores e funcionários, além disso as câmeras podem 

ajudar a prevenir acidentes e a identificar responsáveis em caso de ocorrências, indicamos ao executivo 

municipal a implantação de sistema de monitoramento de câmeras de segurança na Creche dos Pardais, 

localizada no Conjunto Jardim dos Pardais, bairro Decouville. 

Considerando que é uma medida importante para aumentar além da segurança das crianças dentro 

das creches em casos de ocorrências, as câmeras permitem funcionários monitorarem as áreas comuns e de 

acesso as salas de aula garantindo além da segurança das crianças prevenir os crimes que comumente tem 

ocorrido no bairro, como os assaltos, furtos e vandalismos, aumentado a sensação de segurança não apenas 

das crianças, mas de toda a população que ali transita diariamente.  

Considerando que as câmeras podem ajudar a proteger os funcionários contra acusações falsas ou 

infundadas ou mesmo fornecer, em caso de acidentes, evidências importantes para investigar e resolver a 

situação. 

Considerando ainda que as câmeras de monitoramento permitem aos gestores supervisionarem as 

atividades e os funcionários, garantindo que as políticas e procedimentos sejam seguidos, ajudando a 

analisar incidentes e identificar áreas para a melhoria, as câmeras darão mais confiança às famílias de que 

seus filhos estão seguros e bem cuidados, além de promover a transparência e responsabilidade na creche.  

Considerando, por fim, que as câmeras sejam instaladas de forma a respeitar a privacidade das 

crianças e funcionários é importante estabelecer políticas claras sobre o uso das mesmas e a gestão das 

imagens gravadas. 

Considerando que compete ao Poder Público Municipal a tomada de providências no sentido de 

que as necessidades da comunidade sejam atendidas, e que é do interesse comum dos dignos representantes 

do povo, submeto a apreciação a seguinte matéria. 

INDICAÇÃO nº_______/2026. 

 



 

Indico, na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário que seja oficiado a Prefeita 

Municipal de Marituba, para que providencie a IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

MONITORAMENTE DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NA CRECHE MUNICIPAL MENINO 

DEUS LOCALIZADA NA RUA JOVELINO MORGADO, S/N, BAIRRO NOVA MARITUBA. 

Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 26 de maio de 2026. 

Dr. Diego Rodrigues da Silva 

Vereador MDB 


